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Introdução: A irresponsabilidade dos pais na criação dos filhos pode implicar no abandono 
afetivo e material. Esse referido desamparo pode gerar no filho, além do trauma psicológico, o 
desejo de retirada do sobrenome paterno do seu Registro de Nascimento.  
Objetivos: Demonstrar a expansão de possibilidades da retirada do sobrenome familiar e 
evidenciar que o abandono afetivo pode configurar causa suficiente para a retirada do 
sobrenome paterno. 
Desenvolvimento: O princípio da dignidade da pessoa humana é um direito intrínseco à 
existência humana, como os direitos da personalidade.  Como bem esclarece Sílvio de Salvo 
Venosa, a personalidade “é um conceito básico sobre o qual se apoiam os direitos e 
constituem o mínimo necessário da substância da própria personalidade.” (2006, p. 171). O 
nome civil é uma forma de o indivíduo ser identificado, não só civilmente, como, também, no 
âmbito social e pessoal. Nesse sentido, o nome de família ou sobrenome serve para identificar 
a qual família o indivíduo é afiliado. (VIEIRA, 2012) A essência de uma família consiste na 
manifestação da mais pura e bela forma de amor, no partilhar do afeto e o envolver dos 
sentimentos de amparo e proteção. Nessa senda, Camargo assevera que “a dignidade da 
pessoa humana passa a ser diretriz máxima da função do Estado para com o cidadão e com 
toda a sociedade. O Estado deve prover os meios para dar dignidade aos cidadãos” (2013, p. 
13). Sendo assim, não haveria como preponderar o princípio da imutabilidade do nome ao 
ter-se como fundamento o abandono afetivo e a personalidade, pois “a imutabilidade do nome 
sofre uma relativização, passando-se, então, a trabalhar com o preceito de que o nome deve 
ser garantidor da dignidade de seu portador” (CAMARGO, 2013, p. 14). Destarte, o Estado 
como agente provedor, deve estabelecer esse equilíbrio, para que, a partir dessa nova 
perspectiva, faça “prevalecer o princípio da dignidade da pessoa humana e o direito ao livre 
desenvolvimento da personalidade, sobre o princípio da segurança jurídica, a que serve a 
imutabilidade do nome.” (LÔBO, 2012, p.150). Reconhece-se, dessa forma, que a pessoa  
possui direitos pelo próprio fato de que não é um meio para se atingir um fim, mas, um fim 
em si mesmo. 
Conclusão: Encampa-se aqui, a corrente que defende que, ao romper o vínculo familiar com 
o abandono afetivo reiterado, os genitores rompem também a sensação de pertencimento, 
dando ao filho o direito a despojar-se do sobrenome daquele que o desrespeitou através do 
menosprezo. A retirada do sobrenome paterno a pedido do filho não causa prejuízo a 
ninguém, uma vez que o pai já não o ama, uma vez que afetivamente o abandonou.  
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